
 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TERMO DE REFERÊNCIA / 
( X )PREV-TRAJANO    (   )PMTM

 

 
Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021)
1.1. Aquisição de gêneros para atender a
Trajano de Moraes. 

 
 

1.2. ITEM/DESCRIÇÃO DO PRODUTO/UNIDADE/QUANTIDADE/VALOR UNITÁRIO/VALOR TOTAL/ REFERÊNCIA PESQUISADA/

ITENS DO 
TERMO DE 

REFERENCIA  

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE 

01 

Açúcar cristal. 
Pacote 5 kg. 
 

Pacote  

02 Água Mineral Sem Gás – 
Retornável. 
Galão de 20 Litros 
 

Galão  

03 
Rosquinha Acebolada. Pacote 

com 170g 

 

Pacote  

04 
Rosquinha Amanteigada. 

Pacote com 170g 

 

Pacote  

05 Biscoito Cookie Original. 
Pacote 100g 
 

Pacote  

06 Biscoito rosquinha leite. 
Pacote 350 gr 

Pacote  

07 
Biscoito Doce Rosquinha 

de Coco. Pacote 350G 

 

Pacote  

08 Biscoito Rosquinha 
Banana e Canela Pacote 
350g 

Pacote  

09 Biscoito Maisena. 
Pacote 200g 
 

Pacote  

10 BISCOITO SALGADO 
CREAM CRACKER. 
Pacote 184G 

Pacote  

11 Bala Mastigável Frutas 
Sortidas. 
Pacote 600g 
 

Pacote  

12 Café Torrado e Moído 
Premium 

Sabor : ácido 
Nível e torragem: 
light_roast 
Dimensões do produto:  6,4 
x 9,7 x 18,5 cm; 0,5 g. 
Pacote de 500 g 

Pacote  

 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
)PMTM      (   )SOCIAL       (   )SAÚDE         

PREV-TRAJANO 

Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro – Trajano de Moraes - RJ

(art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 
para atender ao Instituto de previdência dos Servidores Públicos do Município de 

ITEM/DESCRIÇÃO DO PRODUTO/UNIDADE/QUANTIDADE/VALOR UNITÁRIO/VALOR TOTAL/ REFERÊNCIA PESQUISADA/
ILUSTRATIVAS 

UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
 TOTAL 

DESCRIÇÃO
REFERÊNCIAS 

 02 R$ 16,98 R$ 33,96 https://www.extrabom.com.br/p/aa
car-cristal-alcon-

 25 R$ 9,50 R$ 237,50 https://www.santrin.com.br/alimentos
-e-bebidas/bebidas/agua
mineral/agua-mineral
litros  

 20 R$ 4,89 R$ 97,80  https://www.redesuperbom.com.br/p/
rosquinha-taylin
acebolada/17690/

 20 R$ 4,89 R$ 97,80 https://www.redesuperbom.com.br/p/
rosquinha-taylin
amanteigada/17692/

 30 R$ 3,98 R$ 119,40 https://www.giassi.com.br/biscoito_co
okie_original_bauducco_pacote_100g_8
01119/p  

 15 R$ 6,96 R$ 104,40 https://www.loja.catosupermercados.c
om.br/p/Biscoito
Marilan-Pacote-350g

 15 R$ 7,99 R$ 119,85 https://www.sitemercado.com.br/rede
conomia/rio-de-janeiro
cosmos-est-do-
campinho/produto/biscoito
panco-rosquinha
350g?b2c.prerender=true

 15 R$ 6,49 R$ 97,35 https://www.davo.com.br/mercearia/b
iscoito-rosquinha
mabel-pacote-
350g/prod_7896071025072

 30 R$ 6,56 R$ 196,80 https://www.magazineluiza.com.br/bis
coito-maizena-piraque
200g/p/kajd52hjfd/me/bisb/

 30 R$ 4,29  R$ 128,70 https://www.docesvaz.com.br/biscoito
salgado-cream-cracker
biscoito-salgado-cream
piraque--30670/p  

 15 R$ 9,30 R$ 139,50 https://www.docemalu.com.br/bala
mastigavel-frutas
dimbinho/p  

 07 R$ 22,99 R$ 160,93 https://www.amazon.com.br/Torrado
Mo%C3%ADdo-Estrada
Cora%C3%A7%C3%B5es/dp/B07DRNS8G1
/ref=asc_df_B07DRNS8G1/?tag=googleshopp
00-
20&linkCode=df0&hvadid=399135609591&
hvpos=&hvnetw=g&hvrand=986353780772
6287269&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvd
ev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=100
1649&hvtargid=pla
664159261899&psc=1&mcid=a7c3cbf2f580
3a298016dd8b22d91f89

 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
         (  )EDUCAÇÃO  

1 

RJ 

o Instituto de previdência dos Servidores Públicos do Município de 

ITEM/DESCRIÇÃO DO PRODUTO/UNIDADE/QUANTIDADE/VALOR UNITÁRIO/VALOR TOTAL/ REFERÊNCIA PESQUISADA/IMAGENS MERAMENTE 

DESCRIÇÃO 
REFERÊNCIAS PESQUISADAS 

Imagens 
meramente 
ilustrativas 

https://www.extrabom.com.br/p/aa-a-
-5kg/39157/  

 
https://www.santrin.com.br/alimentos

bebidas/bebidas/agua-
mineral-galao-de-20-

 
https://www.redesuperbom.com.br/p/

taylin-170g-
acebolada/17690/  

 

https://www.redesuperbom.com.br/p/
taylin-170g-

amanteigada/17692/  

 
https://www.giassi.com.br/biscoito_co
okie_original_bauducco_pacote_100g_8

 

https://www.loja.catosupermercados.c
om.br/p/Biscoito-Rosquinha-Leite-

350g  

 
https://www.sitemercado.com.br/rede

janeiro-redeconomia-

campinho/produto/biscoito-doce-
rosquinha-de-coco-embalagem-

350g?b2c.prerender=true   

https://www.davo.com.br/mercearia/b
rosquinha-banana-e-canela-

350g/prod_7896071025072  

 
https://www.magazineluiza.com.br/bis

piraque-
200g/p/kajd52hjfd/me/bisb/   
https://www.docesvaz.com.br/biscoito-

cracker-184g-piraque-
cream-cracker-184g-

 

 

 
https://www.docemalu.com.br/bala-

frutas-sortidas-600g---

 
https://www.amazon.com.br/Torrado-

Estrada-Premium-
Cora%C3%A7%C3%B5es/dp/B07DRNS8G1
/ref=asc_df_B07DRNS8G1/?tag=googleshopp

f0&hvadid=399135609591&
hvpos=&hvnetw=g&hvrand=986353780772
6287269&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvd
ev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=100
1649&hvtargid=pla-
664159261899&psc=1&mcid=a7c3cbf2f580
3a298016dd8b22d91f89  

 



 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
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Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro 

 

13 Cápsula café Mochaccino 
Canela 
Sabor: café, cacau e canela 

Especificidades 
Alimentares: ontém 
Glúten*: Contém Contém 
Lactose* : Contém 
Aromatizante Artificial : 
Não Contém Contém Aveia 
: Pode Conter Contém 
Cevada : Pode Conter 
Contém Leite - Derivados : 
Contém Contém Soja - 
Derivados : Contém 
Contém Trigo : Pode Conter 
Informações Nutricionais: 
Porção* : 17,2Grama(s) 
Porção Equivalente a* : 1 
cápsula*** Valor Energético 
(kcal)* : 75 %VD Valor 
Energético* : 4 Valor 
Energético (kj) : 315 
Carboidratos : 12Grama(s) 
%VD Carboidratos : 4 
Açúcares : 11Grama(s) 
%VD Açúcares : ** 
Proteínas : 2,2Grama(s) 
%VD Proteínas : 3 
Gorduras Totais : 
2,1Grama(s) %VD 
Gorduras Totais : 4 
Gorduras Saturadas : 
1,2Grama(s) %VD 
Gorduras Saturadas : 5 
Gorduras Trans : 
0Grama(s) %VD Gorduras 
Trans : ** Fibra Alimentar : 
0Grama(s) %VD Fibra 
Alimentar : 0 Sódio : 
68Miligrama(s) %VD Sódio 
: 3 Referência para Valores 
Diários : * %Valores Diários 
com base em uma dieta de 
2.000kcal ou 8.400kj.  
Caixa com 10 cápsulas 

Caixa  

14 Capsula Café 
CAPPUCCINO 

Ingredientes:  Açúcar, leite 
em pó integral, soro de 
leite, café solúvel, 
triglicerídeos de cadeia 
média (TCM), 
aromatizantes e 
emulsificante lecitina de 
soja. 
Caixa com 10 cápsulas 

Caixa 

15 Capsula café Nesquik 

Ingredientes: Açúcar, leite 
em pó integral, xarope de 
glicose, óleo vegetal de 
coco, leite em pó 
desnatado, triglicerídeos de 
cadeia média (TCM) 
corante naturais (carmim e 
urucum), acidulante ácido 
cítrico, regulador de acidez 
fosfato dipotássico, 
aromatizantes e 
emulsificante lecitina de 
soja. 

Caixa com 10 capsulas 

 
 
 

Caixa 

 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
)PMTM      (   )SOCIAL       (   )SAÚDE         

PREV-TRAJANO 

Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro – Trajano de Moraes - RJ

 12 R$ 17,90 R$ 214,80 https://www.magazineluiza.com.br/ne
scafe-dolce-gusto
10-capsulas/p/kecj9c6g77/me/cdbb/

12 R$ 21,90 R$ 262,80 https://www.amazon.com.br/NDG
CAPPUCCINO-Ddl
6x170g/dp/B0BRJS54PQ/ref=asc_df_
B0BRJS54PQ/?tag=googleshopp00
20&linkCode=df0&hvadid=6475174712
48&hvpos=&hvnetw=g&h
520518714740633&hvpone=&hvptwo=
&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvloci
nt=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla
2200469574642&psc=1&mcid=cec604
28e4d736e9b0360b35244b7b98

10 R$ 31,77 R$ 317,70 https://www.amazon.com.br/Dolce
Gusto-Nesquik-Morango
10Caps/dp/B0BMW9HH3P/ref=asc_df
_B0BMW9HH3P/?tag=googleshopp00
20&linkCode=df0&hvadid=6468622360
68&hvpos=&hvnetw=
99725318424076&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla
2198578818907&psc=1&mcid=b6126d
5be8ba3f99b829a0e2a552034d

 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
         (  )EDUCAÇÃO  

2 

RJ 

https://www.magazineluiza.com.br/ne
gusto-mochaccino-canela-

capsulas/p/kecj9c6g77/me/cdbb/  

 

https://www.amazon.com.br/NDG-
Ddl-10Caps-

6x170g/dp/B0BRJS54PQ/ref=asc_df_
B0BRJS54PQ/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=6475174712
48&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=17105
520518714740633&hvpone=&hvptwo=
&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvloci
nt=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla-
2200469574642&psc=1&mcid=cec604
28e4d736e9b0360b35244b7b98  

 

https://www.amazon.com.br/Dolce-
Morango-

10Caps/dp/B0BMW9HH3P/ref=asc_df
_B0BMW9HH3P/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=6468622360
68&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=42691
99725318424076&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla-
2198578818907&psc=1&mcid=b6126d
5be8ba3f99b829a0e2a552034d  
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Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro 

 

16 Cápsula de café 
Mochaccino Avelã 

Ingredientes: Açúcar, leite 
em pó integral, café 
solúvel, cacau, sal, 
triglicerídeos de cadeia 
média (tcm), aromatizantes 
e emulsificante lecitina de 
soja 
Caixa com 10 cápsulas 

 

Caixa 

17 Cápsula de café Cafe Au 
Lait Desn  

Ingredientes: Soro de leite, 
leite em pó desnatado, café 
solúvel, triglicerídeos de 
cadeia média (TCM)* e 
emulsificante lecitina de 
soja. 
Caixa com 10 cápsulas 

Caixa 

18 Cápsula de café Mocha 
Combinação do leite 
cremoso, chocolate e um 
toque de café 100% 
Arábica. 
Mistura para Preparo de 
Bebida à base de Leite, 
Cacau e Café. Cápsula à 
base de leite - Ingredientes: 
leite em pó integral, açúcar 
e emulsificante lecitina de 
soja. CONTEM GLÚTEN. 
Cápsula Mocha - 
Ingredientes: leite em pó 
integral, açúcar, cacau 
(24%), café solúvel (13%) e 
emulsificante lecitina de 
soja. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS DE SOJA. 
Caixa com 10 cápsulas 

Caixa 

19 Filtro de Papel número 
103. 

Caixa 30 Unidades. 

Dimensões do produto: 
 0,16 x 0,22 x 0,2 cm; 0,3 g 
 

Caixa  

20 Biscoito Magic Toast 
Original. 

Pacote150g 

Dimensões da embalagem: 
 18,6 x 13,4 x 5 cm; 339,99 
g 

 

Pacote  

   

 
 
 
 
 

 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
)PMTM      (   )SOCIAL       (   )SAÚDE         

PREV-TRAJANO 

Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro – Trajano de Moraes - RJ

12 R$ 19,99 R$ 239,88 https://www.amazon.com.br/Dolce
Mochaccino-C%C3%A1psula
Nescaf%C3%A9-
Unidades/dp/B0CN1L7B18/ref=asc_df
_B0CN1L7B18/?tag=googleshopp00
20&linkCode=df0&
10&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=83401
25890329280590&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla
2273191228022&psc=1&mcid=423b33
464f9934ebac3d35819754b018

10 R$ 19,99 R$ 199,90 https://www.amazon.com.br/CAFE
LAIT-Desn-10Caps
6x100g/dp/B0BRJRFNNH/ref=asc_df_
B0BRJRFNNH/?tag=googleshopp00
20&linkCode=df0&hvadid=6475174712
48&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=462
06712726830194&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla
2200469574602&psc=1&mcid=f16962
bfe4ce39d695b9d1140d6e6d98

10 R$ 17,90 R$ 179,00 https://www.magazineluiza.com.br/ne
scafe-dolce-gusto
capsulas/p/cb7kh69h2f/me/dcho/

 06 R$ 7,99 R$ 47,94 https://www.amazon.com.br/Filtro
Papel-Cora%C3%A7%C3%B5es
Unidades/dp/B077RGS1M7/ref=asc_d
f_B077RGS1M7/?tag=googleshopp00
20&linkCode=df0&hvadid=39
90&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=10894
782435564047262&hvpone=&hvptwo=
&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvloci
nt=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla
1350483179952&psc=1&mcid=1494d0
d0d62f329c8d9ffcb3d5964248

 10 R$ 8,65 R$ 86,50 https://www.amazon.com.br/Biscoito
Magic-Toast-Original
Marilan/dp/B00UR712J4/ref=asc_df_
B00UR712J4/?tag=googleshopp00
20&linkCode=df0&hvadid=5832733636
73&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=37334
42685911905685&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla
2015679163823&psc=1&mcid=c3d14e
9a2e723f8f94e613ef66a256a0

   VALOR TOTAL

 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
         (  )EDUCAÇÃO  

3 

RJ 

https://www.amazon.com.br/Dolce-
C%C3%A1psula-

Unidades/dp/B0CN1L7B18/ref=asc_df
_B0CN1L7B18/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=6469544620
10&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=83401
25890329280590&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla-
2273191228022&psc=1&mcid=423b33
464f9934ebac3d35819754b018  

 

https://www.amazon.com.br/CAFE-
10Caps-

6x100g/dp/B0BRJRFNNH/ref=asc_df_
B0BRJRFNNH/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=6475174712
48&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=46238
06712726830194&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla-
2200469574602&psc=1&mcid=f16962
bfe4ce39d695b9d1140d6e6d98  

 

https://www.magazineluiza.com.br/ne
gusto-mocha-10-

capsulas/p/cb7kh69h2f/me/dcho/  

 

https://www.amazon.com.br/Filtro-
Cora%C3%A7%C3%B5es-Caixa-

Unidades/dp/B077RGS1M7/ref=asc_d
f_B077RGS1M7/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=3927122178
90&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=10894
782435564047262&hvpone=&hvptwo=
&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvloci
nt=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla-
1350483179952&psc=1&mcid=1494d0
d0d62f329c8d9ffcb3d5964248  

 

https://www.amazon.com.br/Biscoito-
Original-

Marilan/dp/B00UR712J4/ref=asc_df_
B00UR712J4/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=5832733636

vnetw=g&hvrand=37334
42685911905685&hvpone=&hvptwo=&
hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint
=&hvlocphy=1001649&hvtargid=pla-
2015679163823&psc=1&mcid=c3d14e
9a2e723f8f94e613ef66a256a0  

 

VALOR TOTAL R$  
3.082,51 
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2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE
(art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 
2.1. Vigência Contratual (arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21): 
contratual. 
 
2.2. Prorrogação do Contrato: Não haverá prorrogação contratual
 
2.3. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): Não haverá Previsão de reajuste.

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição do material de consumo na especificidade de gêneros alimentícios destina
servidores e público alvo do Prev-Trajano um bem estar no ambiente laboral assim como a possibilidade de uma 
alimentação mínima em período diurno.
 
3.2. Interesse público: Contribuir para o pleno funcionamento do 
aos servidores e público alvo. 
 
3.3. Metodologia do quantitativo: A metodologia utilizada se refere ao levantamento feito pelo Instituto que,  
através de sua base de dados, estipulou as quantidades acima so
ressaltar que as quantidades acima informadas estão sendo calculadas de modo de previsibilidade, da maneira 
pela qual nos garante que teremos total cobertura das necessidades.
  
3.4. Justificativa do Quantitativo solicitado: A aquisição é para atender às s
de forma a que venha ter resultados mais eficazes, devido a grande demanda diária.

 

4.       FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. Conforme elementos constantes no art. 18, § 1º da 
Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 
I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende
prescindibilidade de estudo técnico preliminar. 
Contudo, mesmo com a ausência do ETP, 
cumprimentos dos dispositivos legais constantes no art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, capazes de maximizar o 
interesse público e a devida segurança jurídica, os quais veremos a seguir neste Termo de Refe

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021)
5.1. A contratação de uma empresa especializada na entrega dos itens mencionados acima se torna a solução 
mais vantajosa, visto que, o Instituto não possui material para atender a 
O Instituto visa obter resultados positivos nesta contratação como a otimização de tempo/trabalho para dar 
seguimento as suas atividades. 
 
5.2. A contratada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 30 dias nos itens entregue
recebimento definitivo do objeto. 
 
5.3. A despesa da execução da garantia de entrega aqui citada deverá ser por conta da contratada, sem qualquer 
ônus para a contratante. 
 
5.4. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pel
exigida garantia de execução contratual.

 
 
 
 

 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
)PMTM      (   )SOCIAL       (   )SAÚDE         

PREV-TRAJANO 

Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro – Trajano de Moraes - RJ

CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE 
 

2.1. Vigência Contratual (arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21): 03 (três) meses, contados a partir da assinatura 

2.2. Prorrogação do Contrato: Não haverá prorrogação contratual. 

2.3. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): Não haverá Previsão de reajuste.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição do material de consumo na especificidade de gêneros alimentícios destina

Trajano um bem estar no ambiente laboral assim como a possibilidade de uma 
alimentação mínima em período diurno. 

3.2. Interesse público: Contribuir para o pleno funcionamento do Instituto, dando melhores condições de trab

3.3. Metodologia do quantitativo: A metodologia utilizada se refere ao levantamento feito pelo Instituto que,  
através de sua base de dados, estipulou as quantidades acima solicitadas para esta aquisição. É i
ressaltar que as quantidades acima informadas estão sendo calculadas de modo de previsibilidade, da maneira 
pela qual nos garante que teremos total cobertura das necessidades. 

3.4. Justificativa do Quantitativo solicitado: A aquisição é para atender às solicitações, para que possa trabalhar 
de forma a que venha ter resultados mais eficazes, devido a grande demanda diária. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 
4.1. Conforme elementos constantes no art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021:   
Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 
I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a MENOR COMPLEXIDADE do objeto e o valor estimado 

de estudo técnico preliminar.  
Contudo, mesmo com a ausência do ETP, fazem-se necessárias informações mínimas para contratação e 
cumprimentos dos dispositivos legais constantes no art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, capazes de maximizar o 
interesse público e a devida segurança jurídica, os quais veremos a seguir neste Termo de Refe

(art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 
5.1. A contratação de uma empresa especializada na entrega dos itens mencionados acima se torna a solução 
mais vantajosa, visto que, o Instituto não possui material para atender a esta necessidade administrativa.
O Instituto visa obter resultados positivos nesta contratação como a otimização de tempo/trabalho para dar 

5.2. A contratada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 30 dias nos itens entregue

5.3. A despesa da execução da garantia de entrega aqui citada deverá ser por conta da contratada, sem qualquer 

5.4. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 14.133/21): Não será 
exigida garantia de execução contratual. 

 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
         (  )EDUCAÇÃO  

4 

RJ 

, contados a partir da assinatura 

2.3. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): Não haverá Previsão de reajuste. 

A aquisição do material de consumo na especificidade de gêneros alimentícios destina-se a trazer aos 
Trajano um bem estar no ambiente laboral assim como a possibilidade de uma 

, dando melhores condições de trabalho 

3.3. Metodologia do quantitativo: A metodologia utilizada se refere ao levantamento feito pelo Instituto que,  
licitadas para esta aquisição. É importante 

ressaltar que as quantidades acima informadas estão sendo calculadas de modo de previsibilidade, da maneira 

olicitações, para que possa trabalhar 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 
e o valor estimado enseja a 

necessárias informações mínimas para contratação e 
cumprimentos dos dispositivos legais constantes no art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, capazes de maximizar o 
interesse público e a devida segurança jurídica, os quais veremos a seguir neste Termo de Referência. 

5.1. A contratação de uma empresa especializada na entrega dos itens mencionados acima se torna a solução 
esta necessidade administrativa. 

O Instituto visa obter resultados positivos nesta contratação como a otimização de tempo/trabalho para dar 

5.2. A contratada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 30 dias nos itens entregues a contar da data de 

5.3. A despesa da execução da garantia de entrega aqui citada deverá ser por conta da contratada, sem qualquer 

o § 1º, art. 96 da Lei n.º 14.133/21): Não será 
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GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
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( X )PREV-TRAJANO    (   )PMTM

 

 
Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro 

 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021): Não será exigido.
 
6.2. Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Apresentação de documentos, conforme 
solicitado posteriormente pelo Núcleo 
 
6.3. Vistoria Prévia (observado os § 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 14.133/2021): Não será exigido.
 
6.4. A apresentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 17, Lei 14.133/2021): Não 
será exigido. 

 
 
 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
(art. 40, § 1º, II da Lei 14.133/2021) 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 
selecionada. 
 
7.2. O objeto do contrato deverá ser entregue 
PREV-TRAJANO, situado a Avenida Castelo Branco, 49 
das 9h às 16h. 
 
7.3. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 15(quinze) dias.
 
7.4. O objeto do contrato será recebid
competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, em prazo não superior a 90 (noventa) dias.
 
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica
140, § 1º). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 140, § 2º).

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadasnos termos 
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte 
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021.
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo 
conforme § 5º do art. 115, da Lei 14.133/2021.
 
8.3. A execução do contrato deverá produzir seus efeitos
obedecendo aos critérios estabelecidos nesse termo de referência.
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 
Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021): Não será exigido. 

Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Apresentação de documentos, conforme 
 de Compras. 

Vistoria Prévia (observado os § 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 14.133/2021): Não será exigido.

esentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 17, Lei 14.133/2021): Não 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do Empenho pela empresa 

O objeto do contrato deverá ser entregue conforme solicitação posteriormente, 
TRAJANO, situado a Avenida Castelo Branco, 49 – Centro – Trajano de Moraes,

O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 15(quinze) dias. 

O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, em prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (base legal art. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 140, § 2º). 

ECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadasnos termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte 
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 
conforme § 5º do art. 115, da Lei 14.133/2021. 

A execução do contrato deverá produzir seus efeitos a partir de sua assinatura do instrumento contratual, 
estabelecidos nesse termo de referência. 
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Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Apresentação de documentos, conforme 

Vistoria Prévia (observado os § 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 14.133/2021): Não será exigido. 

esentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 17, Lei 14.133/2021): Não 

, contados do recebimento do Empenho pela empresa 

conforme solicitação posteriormente, nas dependências do 
Trajano de Moraes, de Segunda à Sexta 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

o definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o atendimento das exigências 

eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a 

ção das penalidades (base legal art. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadasnos termos 
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 

a partir de sua assinatura do instrumento contratual, 
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Avenida Castelo Branco, nº 49, Centro 

 

 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes d
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos 
observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
9.3. Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e futuro gestor do contrato, 
os seguintes servidores (se for o caso): Fiscal do futuro contrato: Jaqueline Corrêa de Medeiros Maturana / 
Matrícula: 8005 / Gestor do futuro Con

 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 
Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 
cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021.
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 
a Nota de Liquidação. 
 
10.3. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos e direcionados ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Trajano de Moraes. 
Castelo Branco, 49 – Centro – Trajano de Moraes 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR 
h, da Lei 14.133/2021) e (arts. 74 ou 75 da Lei 14.133/2021
11.1. A aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado da contratação é de 
centavos). 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A(s) dotação (ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa 

SECRETARIA FUNCIONAL
PREV-TRAJANO  0927200472018

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Não há disposições gerais. 

 

Trajano de Moraes, 19 de Julho de 2024.
 
Renato Martins Bueno  
Mat: 4412 
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DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021)
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes d

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e futuro gestor do contrato, 
os seguintes servidores (se for o caso): Fiscal do futuro contrato: Jaqueline Corrêa de Medeiros Maturana / 
Matrícula: 8005 / Gestor do futuro Contrato: Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos /

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021)
10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 
cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021. 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante emitir 

10.3. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos e direcionados ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Trajano de Moraes. – CNPJ nº 00.156.410/0001

Trajano de Moraes – RJ. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR 
h, da Lei 14.133/2021) e (arts. 74 ou 75 da Lei 14.133/2021 

aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do art. 75, da Lei nº 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021)
O custo estimado da contratação é de R$ 3.082,51 (Três mil e oitenta e dois

ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 
ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é (são):  

FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA
0927200472018 33903000 

de 2024. De acordo com Termo de Referência.
 
Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos 
Diretora Presidente do Prev
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art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes do Instituto para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do 

Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e futuro gestor do contrato, 
os seguintes servidores (se for o caso): Fiscal do futuro contrato: Jaqueline Corrêa de Medeiros Maturana / 

/ Matrícula: 8001 

(art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021) 
, contados a partir do recebimento da Nota 

se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 

fatura no momento em que o órgão contratante emitir 

10.3. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos e direcionados ao Instituto de Previdência dos 
10/0001-26, endereço Avenida 

  

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR CONTRATAÇÃO DIRETA (art. 6, XXIII, 

aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do art. 75, da Lei nº 

(art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 
e oitenta e dois reais e cinquenta e um 

ELEMENTO DA DESPESA RECURSO 
18020000 

com Termo de Referência. 

Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos  
Diretora Presidente do Prev-Trajano 


